
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0824/2014 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que através do 

Poder Executivo e SAEV AMBIENTAL, seja estabelecido por Decreto uma tarifa 
social para recolhimento e limpeza de fossas aos moradores comprovadamente 
carentes. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   24 de junho de 2014. 
 
 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

Tendo em vista que diariamente munícipes nos procuram nesta 
Casa de Leis, bem como em seus respectivos bairros, solicitando nossa intervenção 
junto às autoridades constituídas para que esses promovam obras ou serviços que 
venham a beneficiar sua comunidade. 

Considerando que como representante desses munícipes e 
visando cumprir nosso papel dentro do contexto ora mencionado solicitamos ao 
Poder Executivo, que juntamente com a SAEV AMBIENTAL seja estabelecido por 
Decreto uma tarifa social para limpeza de fossas aos moradores comprovadamente 
carentes. 

Considerando que hoje o valor cobrado pela Autarquia 
Municipal pela realizado do mencionado serviço na área urbana é de R$ 125,00 por 
viagem acrescido de R$ 3,34 por Km (quilômetro) rodado e na área rural é de R$ 
160,00 por viagem mais R$ 8,84 por Km (quilômetro) rodado. 

Tal tarifa permitiria a agilidade na realização desse serviço que 
muitas vezes não é solicitado por questões econômicas do dono da fossa, o que acaba 
causando transtornos de diversas ordens. 

Desta forma entendemos ser de suma importância que o Poder 
Executivo, através da Secretaria competente, atenda na maior brevidade possível a 
solicitação dos munícipes supramencionados. 
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